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EXM nº 424/2025
Brasília, 08 de outubro de 2025.
Senhor Presidente da República,
1. Proponho a abertura de crédito especial aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025), no valor de R$ 199.488.899,00 (cento e noventa e nove milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e nove reais), em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública, das Relações Exteriores, dos Transportes, da Integração e do Desenvolvimento Regional, e das Cidades.
2. O crédito em pauta visa incluir novas categorias de programação nos orçamentos vigentes dos mencionados Órgãos com os seguintes objetivos:
a) no Ministério da Educação, na Administração Direta, a contribuição voluntária ao Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF, para o enfrentamento de desaﬁos estruturais do sistema educacional brasileiro, com especial atenção às populações em situação de maior vulnerabilidade, como crianças e adolescentes fora da escola, em distorção idade-série, pertencentes a comunidades indígenas e quilombolas, entre outras; na Universidade Federal de Goiás, o auxílio moradia a servidores; e no Instituto Federal do Norte de Minas Gerais, a contribuição à Rede Internacional Acadêmica da Lusofonia - RIAL;
b) no Ministério da Justiça e Segurança Pública, no Fundo Nacional Antidrogas, o atendimento da Decisão judicial de 26 de junho de 2024, do Supremo Tribunal Federal - STF, no âmbito do Recurso Extraordinário/RE nº 635.659, e a implementação de programas de dissuasão contra o consumo de drogas dentro dos seguintes eixos de atuação: a) acesso a Direito e Inclusão Social; b) prevenção; c) comunicação e publicidade; e d) desestigmatização;
c) no Ministério das Relações Exteriores, na Administração Direta, a aquisição de imóvel para a instalação da Chancelaria da Embaixada do Brasil em São Tomé e Príncipe;
d) no Ministério dos Transportes, no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, a implantação de postos de pesagem em abrangência nacional, e a operação de trânsito nas rodovias federais;
e) no Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, na Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF, a contratação de serviços de apoio à ﬁscalização da execução das obras de engenharia do Sistema Adutor do Agreste Potiguar, no Estado do Rio Grande do Norte; e
f) no Ministério das Cidades, na Administração Direta, a subvenção econômica destinada à ampliação do acesso ao ﬁnanciamento habitacional, no Estado de Mato Grosso do Sul, referente a Emenda de Bancada Estadual, em atendimento ao Ofício nº 042/2025/BANCMS, de 27 de agosto de 2025, da Coordenadora da Bancada do Estado de Mato Grosso do Sul.
3. 3. O pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta da anulação de dotações orçamentárias, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição.
4. 4. Em relação ao que dispõe o art. 51, § 4º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, LDO-2025, ressalta-se que o presente ato não afeta a obtenção da meta de resultado primário ﬁxada para o corrente exercício, uma vez que se refere ao remanejamento de despesas primárias discricionárias, não alterando seu montante para o ano em curso.
5. 5. Quanto aos limites individualizados para as despesas primárias, vale informar que a alteração em questão está de acordo com o art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, haja vista que não amplia as dotações orçamentárias sujeitas aos mencionados limites, pois se trata de remanejamento de despesas primárias discricionárias, não afetando os mencionados limites.
6. 6. No que diz respeito ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal, "Regra de Ouro", informa-se que a alteração proposta afeta negativamente o cumprimento da Regra. Contudo, vale citar o § 1º do art. 61 da LDO-2025, o qual dispõe que eventual diferença entre as receitas de operações de crédito e as despesas de capital deverá ser adequada até o encerramento do exercício. Cumpre ressaltar, ainda, que a Portaria SOF/MPO nº 67, de 21 de março de 2025, modiﬁcou a fonte de recursos 9444 – “Demais Aplicações Autorizadas para Recursos Oriundos de Títulos do Tesouro Nacional, Excetuado o Reﬁnanciamento da Dívida Pública” prevista na LOA-2025, o que impactou positivamente a mencionada Regra no montante de R$ 128.505.141.832,00 (cento e vinte e oito bilhões, quinhentos e cinco milhões, cento e quarenta e um mil, oitocentos e trinta e dois reais), de modo que a previsão de receitas e despesas condicionadas à aprovação da maioria absoluta do Congresso Nacional não ﬁca agravada.
7. 7. Destaca-se, ainda, que no presente ato está sendo feito ajuste em fontes de recursos, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, com redução da fonte “1083 - Reparação de Danos Causados a Interesses Difusos e Coletivos”, no valor de R$ 81.903.964,00 (oitenta e um milhões, novecentos e três mil, novecentos e sessenta e quatro reais), e a utilização do superávit ﬁnanceiro apurado no balanço patrimonial, do exercício de 2024, referente às fontes "3050 - Recursos Próprios Livres da UO", no montante de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e "3003 - Recursos da UO para Aplicação na Seguridade Social”, no valor de R$ 79.403.964,00 (setenta e nove milhões, quatrocentos e três mil, novecentos e sessenta e quatro reais).
8. 8. Em atendimento ao art. 51, §§ 6º e 16, da LDO-2025, vale informar que seguem, em anexo, os demonstrativos de valores cancelados com reduções superiores a vinte por cento dos valores estabelecidos na Lei Orçamentária de 2025, e do superávit ﬁnanceiro utilizado na troca de fontes concomitante.
9. 9. Acrescenta-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2024 a 2027, de que trata a Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, porventura necessários em decorrência das alterações promovidas, deverão ser realizados de acordo com o art. 19, inciso I, da referida Lei.

10. 10. Ressalte-se, por oportuno, que as alterações em pauta decorrem de solicitações formalizadas por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP, e, de acordo com os Órgãos envolvidos, as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua execução, pois os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de dispêndio até o ﬁnal do exercício atual, inclusive em relação à alteração na Emenda de Bancada Estadual, conforme autorização constante do Ofício nº 042/2025/BANCMS, de 27 de agosto de 2025, da Coordenadora da Bancada do Estado de Mato Grosso do Sul.
11. 11. Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar a abertura de crédito especial. Respeitosamente,
SIMONE TEBET
Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento
QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO No 424, DE 08/10/2025

R$ 1,00
	Discriminação
	Aplicação
	Origem dos Recursos

	Ministério da Educação
	5.040.511
	5.040.511

	Ministério da Educação - Administração Direta
	5.000.000
	5.000.000

	Universidade Federal de Goiás
	37.011
	37.011

	Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
	3.500
	3.500

	Ministério da Justiça e Segurança Pública
	81.903.964
	81.903.964

	Fundo de Defesa de Direitos Difusos
	0
	81.903.964

	Fundo Nacional Antidrogas
	81.903.964
	0

	Ministério das Relações Exteriores
	8.000.000
	8.000.000

	Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
	8.000.000
	8.000.000

	Ministério dos Transportes
	62.044.424
	62.044.424

	Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -

DNIT
	62.044.424
	62.044.424

	Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional
	2.500.000
	2.500.000

	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF
	2.500.000
	2.500.000

	Ministério das Cidades
	40.000.000
	40.000.000

	Ministério das Cidades - Administração Direta
	40.000.000
	40.000.000

	
	
	

	Total
	199.488.899
	199.488.899
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